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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                             ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2014



DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA O ESTACIONAMENTO DE MOTOCICLETAS IDENTIFICADAS COM A PLACA VERMELHA E COM O ADESIVO “MOTOTAXI OU MOTOFRETE” FORA DA ÁREA DE ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MOTOS.

Art. 1º – Fica permitido o estacionamento de motocicletas identificadas com a placa vermelha e com o adesivo “mototaxi ou motofrete”, por um período de 15 (quinze) minutos, fora da área exclusiva para estacionamento de motos, mediante comprovação de que o condutor está em serviço.

§ 1º Após transcorrido o período informado no no Art. 1º o condutor estará sujeito às penalidades previstas na legislação de trânsito vigente.

§ 2º Os agentes de trânsito poderão solicitar a apresentação do respectivo alvará ou credencial emitida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, responsável pela fiscalização, para comprovação de permissão para a prestação do serv iço de mototaxi ou motofrete, sob a pena da aplicação de multa de acordo com a legislaçao de trânsito vigente,

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             Sete Lagoas, 13 de março de 201
                                       Marli Aparecida Barbosa

                                           Vereadora  PMN
                                                          Justificativa


Este Projeto de Lei tem a finalidade de sanar um problema que os prestadores de serviços de mototaxi e motofrete vem enfrentando em nosso município, pois é muito comum ser a eles solicitados para a entrega de encomendas e até mesmo fazer pequenas compras para seus clientes, uma vez que a cidade conta com poucas áreas de estacionamento exclusivo para motocicletas.


Estipulamos o período de 15 minutos após conversar com os prestadores deste tipo de serviço e achamos que é um tempo suficiente e não irá atrapalhar que outros veículos ocupem o mesmo espaço.


Conto com os nobres pares para a aprovação desta proposta e que ela venha realmente a sanar esta dificuldade dos motociclistas.
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